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REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº _____, DE 2023. 

(Do Sr. Cabo Gilberto Silva) 

 

Requer seja convocada a Ministra do Turismo, 
Senhora Daniela Carneiro, a comparecer a esta 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado para prestar esclarecimento a respeito 
das relações político-pessoais com criminosos 
milicianos no Estado do Rio de Janeiro, bem como a 
sua suposta participação em milícias paramilitares. 

 

Senhor Presidente,  

 

Nos termos do artigo 50 da Constituição Federal, combinado com o artigo 117, inciso 
II e artigo 219, inciso I, e §1º, todos do Regimento Interno, assim como a Resolução 
da Câmara nº 14/2020, requeremos a esta Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado a convocação da Ministra do Turismo, Sra. Daniela 
Carneiro, para prestar esclarecimentos sobre as suas relações político-pessoais com 
criminosos no Estado do Rio de Janeiro, bem como a sua suposta participação em 
milícias paramilitares. 

 

Sala da Comissão, em _______ de _______________________ de 2023. 

 

 

Deputado Cabo Gilberto Silva 

PL/PB 
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JUSTIFICATIVA 

 

 Conforme amplamente noticiado nos órgãos de imprensa como Extra1, 
Estadão2, O Globo3, CNN4, Revista Oeste5 e tantos outros, a ministra do Turismo, Sra. 
Daniela Carneiro, demonstrou relações estreitas com milicianos que, segundo a 
justiça, impõem terror aos moradores da cidade de Belford Roxo, como noticiado o 
caso do Sr. “Fabinho Varandão”, que é tido como comandante de grupo paramilitar 
que monopoliza sinal clandestino de Tv e Internet e outros insumos na referida cidade 
da Baixada Fluminense. Na ação que culminou na prisão de “Varandão”, a polícia 
apreendeu três armas, um colete à prova de balas e R$ 70 mil em espécie. Ele 
responde pelos crimes de extorsão e porte ilegal de arma de fogo. 

 Após a Sra. Daniela Carneiro ser nomeada Ministra do Turismo, publicou em 
uma rede social: Orgulho em dizer que a nossa querida deputada federal Daniela do 
Waguinho foi anunciada como a nova ministra do Turismo pelo nosso presidente 
Lula.  Segundo a matéria de O Globo, as postagens de Fabinho Varandão mostram 
intimidade e ligação política, uma vez que foi eleito vereador de Belford Roxo em 
2020 e hoje é Secretário de Defesa Civil. 

 Juracy Alves Prudêncio (“Jura”) é outro miliciano que esteve preso e que 
também fez campanha para a Ministra do Turismo. Ele ocupa o cargo de Diretor do 
Departamento de Ordem Urbana da Prefeitura de Belford Roxo. Há registros da 
Ministra Daniela com o seu marido e o miliciano “Jura” em festa infantil, o que denota 
intimidade. Jura cumpre pena de 26 anos em regime semi-aberto. 

 Não bastasse, o escândalo ainda tem outro nome envolvido. Trata-se de 
Márcio Pagniez (Marcinho Bombeiro), que era Presidente da Câmara de Belford Roxo 
e, em 2019, foi preso preventivamente por acusação de homicídio. Em vídeo, Daniela 
disse: “Muito obrigada pelo apoio e confiança, meu amigo Marcinho Bombeiro, 
presidente da Câmara Municipal de Belford Roxo. Juntos vamos mudar a realidade 
de toda a Baixada Fluminense, em especial da nossa querida cidade”, escreveu a 
ministra na publicação. 

 Após o escândalo do seu suposto envolvimento com milícia paramilitar, a 
Ministra do Turismo apagou o vídeo. Por que apagaria se não houvesse nada? 

 Esta Comissão há de questionar, em nome do Estado Democrático de 
Direito, se a República Federativa do Brasil é um narco-estado em cujas cadeiras 
institucionais são aceitos agentes de Estado paralelo que afronta e ataca o Estado 

 
1 Acessível em: https://extra.globo.com/noticias/politica/mais-um-acusado-de-chefiar-milicia-tem-conexao-com-ministra-do-
turismo-daniela-carneiro-25639404.html  
2 Acessível em: https://www.estadao.com.br/politica/ministra-do-turismo-de-lula-teve-apoio-eleitoral-de-miliciano-condenado-
por-homicidio/  
3 Acessível em: https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/01/mais-um-acusado-de-chefiar-milicia-tem-conexao-com-a-
ministra-do-turismo-daniela-carneiro.ghtml  
4 Acessível em: https://www.cnnbrasil.com.br/politica/ministra-de-lula-apaga-das-redes-video-com-apoio-de-acusado-de-
chefiar-milicia/  
5 Acessível em: https://revistaoeste.com/politica/ministra-do-turismo-nao-era-um-nem-dois-ja-sao-tres-milicianos/  
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Democrático de Direito e as instituições. A nomeação de pessoas com estas 
ligações é que factualmente se constitui um ato antidemocrático. 

 Tanto é que o Código Penal, no artigo 288-A, dispõe: 

Art. 288-A.  Constituir, organizar, integrar, manter ou custear 
organização paramilitar, milícia particular, grupo ou esquadrão com a 
finalidade de praticar qualquer dos crimes previstos neste 
Código:         (Incluído dada pela Lei nº 12.720, de 2012) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos.  

 Ora, diante do dispositivo legal, pode-se depreender que – possivelmente - 
a Ministra do Turismo, Sra. Daniela Carneiro, e o seu marido, Prefeito da cidade de 
Belford Roxo, no Rio de Janeiro, Sr. Wagner dos Santos Carneiro (Waguinho), 
contribuem para o custeio de organização ao nomearem milicianos em cadeiras de 
destaque e de comando da cidade. Integram grupos paramilitares, participam da 
organização dela? Atuam de alguma maneira para o benefício das milícias? 

 São perguntas que não podem ficar sem respostas, sob pena de 
enfraquecimento das instituições, do Estado Democrático de Direito e da própria 
Casa Legislativa que deve exercer controle sobre o executivo. 

 A partir das relações apresentadas pela mídia e as possibilidades aqui 
apresentadas, dentre outras que possam surgir no curso do tempo, é que estamos 
diante de um quadro que, se confirmado, constitui afronta clamorosa ao Estado 
Democrático de Direito, um verdadeiro atentado cujo ato de nomeação já é por si 
um ato antidemocrático.    

 Por todo o exposto, é urgente que a Ministra do Turismo preste os 
esclarecimentos necessários perante esta Comissão e, por isso, requeremos aos 
honrosos deputados a aprovação desta convocação. 

 

 

Deputado Cabo Gilberto Silva 

PL/PB 
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Requerimento
(Do Sr. Cabo Gilberto Silva)

 

 

Requer  se ja  convocada a

Ministra do Turismo, Senhora Daniela

Carneiro, a comparecer a esta Comissão

de Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado para prestar esclarecimento a

respeito das relações político-pessoais com

criminosos milicianos no Estado do Rio de

Janeiro,  bem como a sua suposta

participação em milícias paramilitares.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239504536800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 2  Dep. Carlos Jordy (PL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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